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PROJETO DE LEI Nº 0095/2021 
Em, 19 de março de 2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONCEDER BENEFÍCIOS FISCAIS ÀS 

ORGANIZAÇÕES EMPRESARIAIS OU 

SOCIETÁRIAS QUALIFICADAS COMO 

STARTUPS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no Município de Cabo Frio, 
benefícios fiscais às organizações empresarias ou societárias qualificadas como 
startups, cumpridos os requisitos e condições previstos nesta Lei e na legislação 
federal.

Art. 2º São qualificadas como startups as organizações empresariais ou 
societárias cuja atuação caracterize-se pela inovação aplicada a modelo de negócios ou 
a produtos ou serviços ofertados, observadas as condições previstas na legislação 
federal, tais como:

I- serviços de e-mail, hospedagem e desenvolvimento de sites e blogs;
II - comunicação pessoal, redes sociais, mecanismos de buscas, divulgação 

publicitária na internet;
III - distribuição ou criação de aplicativos e software original por meio físico ou 

virtual para uso em computadores ou outros dispositivos eletrônicos móveis ou não;
IV - desenho de gabinetes e desenvolvimento de outros elementos do hardware de 

computadores, tablets, celulares e outros dispositivos informáticos;
V - atividade de pesquisa, desenvolvimento ou implementação de ideia inovadora 

ou modelo de negócios baseado na internet e nas redes telemáticas e;
VI - atividades de pesquisa e desenvolvimento em: a) biotecnologia, fármacos e 

cosméticos; b) engenharia e sistemas de energia; c) produtos agrícolas; e d) ciências 
físicas e naturais não citadas anteriormente.

Art. 3º Poderão ser concedidos os seguintes benefícios fiscais:
I - isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) 

até o limite da área construída de 100m² (cento metros quadrados) e;
II - redução da alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN) para 2% (dois por cento), sobre a receita tributável de prestação de serviços 
no Município de Cabo Frio.

Art. 4º Os  pedidos  de   benefícios   fiscais   deverão  ter a aprovação prévia da 
Secretaria de Ciência e Tecnologia, que atestará a condição de ser o requerente 
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classificado como sendo uma startup.

Art. 5º As organizações empresariais ou societárias, para fazerem jus aos 
benefícios fiscais, deverão:

I - não possuir débitos exigíveis de qualquer natureza para com o Município de 
Cabo Frio;

II - comprovar a inexistência de qualquer grau de poluição ambiental;
III - não utilizar ou destinar o imóvel, porventura beneficiado, para outros fins 

que não os constantes do ato da concessão do benefício fiscal; e
IV - não alienar o imóvel, ou parte dele, após obter o deferimento do pedido dos 

incentivos fiscais.
Parágrafo único. Deverão as organizações empresariais ou societárias 

beneficiadas manter sua sede instalada em Cabo Frio por um período mínimo de 5 
(cinco) anos, a contar da data de concessão do benefício, bem como fornecer seus 
produtos e serviços à prefeitura de Cabo Frio, se declarado o interesse da 
Administração Pública, a um preço de custo ou inferior aos de praticidade do mercado.

Art. 6º Normas regulamentadoras estabelecerão os procedimentos pertinentes à 
prestação de contas, anual e obrigatória, e aos demais atos administrativos e tributários 
necessários ao acompanhamento e verificação do atendimento dos requisitos e 
condições desta Lei.

Art. 7º Será cancelado o incentivo fiscal das organizações empresariais ou 
societárias que deixarem de cumprir os requisitos e condições constantes nesta Lei.

Art. 8º Fica a Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia responsável pela 
regulamentação e fiscalização do cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, em 19 de março de 2021.

VANDERSON BENTO
Vereador(a) - Autor(a)

JUSTIFICATIVA

As startups apresentam-se, cada vez mais, como importantes agentes de fomento 
ao empreendedorismo e ao desenvolvimento de negócios transformadores nas cidades. 
Dessa forma, fundamental que o Município de Cabo Frio, em posição de vanguarda, 
atento às discussões sobre a aprovação do marco das startups pelo Congresso Nacional, 
busque adotar medidas que fortalecem a consolidação de um ecossistema inovador na 
cidade, tornando-a um polo tecnológico e de inovação.

O presente projeto, portanto, deseja viabilizar o fomento do empreendedorismo 
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no Município, incentivando o surgimento de novas empresas inovadoras, capazes de 
desenvolver serviços ou produtos inovadores e/ou com alto grau tecnológico, passíveis, 
inclusive, de serem ofertados ao próprio Município de Cabo Frio, a preço de custo ou 
inferior aos de praticidade do mercado.

Vale frisar também que o crescimento das startups, no contexto da pandemia, 
contribuirá para a retomada e o fortalecimento da economia local, aumentando a 
geração de empregos e a circulação de riqueza no Município.

Nesse contexto, ressalta-se o artigo 23, V, da Constituição Federal, no qual se 
atribui aos entes federativos, comumente, a competência para fomentar meios de 
acesso à cultura, à educação, a ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:

V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à 
tecnologia, à pesquisa e à inovação;

Ademais, a concessão de benefícios relacionados à redução da carga tributária 
incidente sobre as atividades das startups, objetivando o desenvolvimento de iniciativas 
empreendedoras e inovadoras no Município, insere-se em matéria atinente ao direito 
tributário, cujo teor está abrangido na competência concorrente dos entes federados, 
passível de suplementação pelo Municípios, de acordo com os seus interesses locais. 
Vide artigos 24, I e 30, I e II, da Constituição Federal: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
Igualmente, cabe destacar que, conforme entendimento consolidado do Supremo 

Tribunal Federal, a iniciativa de lei em matéria tributária não se sujeita à restrição de 
iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo, de modo que não há qualquer impedimento 
para que a Casa Legislativa disponha sobre a concessão de benefícios tributários, como 
os previstos na presente Lei, os quais contribuirão para o desenvolvimento do 
Município de Cabo Frio como verdadeiro polo de tecnologia e inovação:

Tributário. Processo legislativo. Iniciativa de lei. 2. Reserva de iniciativa em 
matéria tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. Iniciativa 
parlamentar. Constitucionalidade. 4. Iniciativa geral. Inexiste, no atual texto 
constitucional, previsão de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em matéria 
tributária. 5. Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação de 
jurisprudência. (STF. Plenário. ARE 743.480, relator Min. Gilmar Mendes, 
( 10-10-2013, P, DJE de 20-11-2013).

Ainda que assim não fosse, frisa-se que a presente Lei tem caráter meramente 
autorizativo, de modo que não impõe ao Executivo qualquer concessão de benefícios 
às startups, mas somente normatiza a possibilidade de tais deferimentos, após estudos 
de impacto e regulamentações pertinentes.

Desde já, contamos com o apoio dessa egrégia Casa Legislativa.
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